
                    
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019  

DE 23 DE JANEIRO DE 2019 

 

  ANTONIO JOSE BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO: A necessidade de contratação de empresa para prestar 

serviço de assessoria na implantação de Sistema de Protocolo: Protocolo Digital refletindo 

diretamente em melhorias para a população, e Protocolo Eletrônico podendo ser usado na 

rotina interna, e inserção de informações no Site do município, visando proporcionar maior 

transparência e divulgar as ações realizadas pela administração municipal, disponibilização 

de formulários online, tais como: Requerimento de Alvará Sanitário Comércio e Produção de 

Alimentos, Formulário para Licenciamento Ambiental Atividades em Geral, Requerimento 

Alteração de Atividades, Requerimento Alvará PF, entre outros, e implementação do Diário 

Oficial Municipal, para que seja realizada a divulgação dos atos de forma eletrônica 

proporcionando maior agilidade, modernidade e principalmente, transparência. 

CONSIDERANDO: A proposta recebida pela empresa THIAGO DE MATOS PINTO 

00809002086, para prestar os serviços pelo valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), mensais no 

período de doze meses – Total do contrato: R$12.000,00. 

DECIDIR-SE por contratar a empresa, THIAGO DE MATOS PINTO 00809002086, 

CNPJ 30.225.953.0001-19, diante da necessidade imediata dos serviços técnicos por ela 

oferecidos e sua proposta de preços aprovada pela administração municipal.  

Fundamento Legal: Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 

vez. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 

 

  R E S O L V E: 

Autorizar a contratação dos serviços, por processo de dispensa, com base nas justificativas acima. 

  a) Modalidade – Dispensa de Licitação 

  b) Número – 002/2019 

c) Objeto – Contratação de empresa para prestar serviço de assessoria na 

implantação de Sistema de Protocolo: Protocolo Digital e Protocolo Eletrônico, inserção de 

informações no Site do município, disponibilização de formulários online, tais como: 

Requerimento de Alvará Sanitário Comércio e Produção de Alimentos, Formulário para 

Licenciamento Ambiental Atividades em Geral, Requerimento Alteração de Atividades, 

Requerimento Alvará PF, entre outros, e implementação do Diário Oficial Municipal. 
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São José do Ouro RS, 23 de janeiro de 2019. 

 

 

ANTONIO JOSE BIANCHIN 

PREFEITO MUNICIPAL 


